
 

 
 
 
Circular 03/2010 
 
 
 
São Leopoldo, 1º de março de 2010. 

 

 

Estimados Pais! 

De acordo com o que está explicitado na página 23 do Manual de Pais e Alunos, a escola oferece atividades diversificadas para 
oportunizar uma formação integral de seus alunos. Essas atividades diversificadas estão distribuídas em dois grupos: 

1. As atividades facultativas que acontecem em forma de escolinha são pagas pelos pais. 

2.  As atividades denominadas Oficinas não têm nenhum ônus para os pais.  

Nesta carta, queremos informar a respeito do funcionamento das Oficinas 2010.  

As inscrições para as Oficinas/2010 estão abertas.  Os professores farão a devida apresentação e divulgação de todas 
as Oficinas aos alunos entre os dias 01 e 05 de março. De 08 a 12 de março, acontecerão aulas experimentais das Oficinas. 
Durante esse período, os alunos poderão fazer a sua inscrição, preenchendo a ficha de inscrição e o termo de compromisso e 
entregando-os na sala dos professores do Fundamental 1 para Marília Machado, no turno da manhã e Vanessa Prass, no turno 
da tarde. As atividades iniciarão com os grupos constituídos no dia 15 de março, segunda-feira. É importante salientar algumas 
combinações para que as Oficinas possam ocorrer de forma tranquila. 

1. Combinações: 

1.1. As Oficinas terão funcionamento semestral, ou seja, o início, no primeiro semestre, será em março e o término, em julho. 
No segundo semestre, o início será em agosto e o término, em dezembro.  

1.2. Cada Oficina terá um número mínimo e um número máximo de participantes (ver listagem de Oficinas). O preenchimento 
das vagas será por ordem de inscrição. Estando preenchidas as vagas disponíveis, haverá lista de espera. 

1.3. Recomenda-se que cada aluno curse, no máximo, duas Oficinas. 

1.4. Sobre as Oficinas escolhidas não recairá nenhum ônus financeiro. 

1.5. Uma vez escolhida a Oficina, o aluno se responsabiliza a realizá-la até o final (final do semestre). Em caso de 
desistência, o aluno terá de encontrar algum substituto que possa preencher sua vaga no trimestre. Caso 
contrário, ele terá de pagar pelo tempo restante da Oficina o valor de R$ 30,00 por mês, o que será cobrado no 
boleto da mensalidade. 

1.6. O termo de compromisso tem validade anual. Portanto, a cláusula que penaliza a desistência vale para qualquer um dos 
semestres. 

1.7. Caso o aluno queira encerrar sua participação na Oficina ao final do primeiro semestre, deve comunicá-lo para o professor 
responsável para que esse possa oficializar seu desligamento. 

1.8. Em caso de um número maior de inscritos que vagas oferecidas, haverá lista de espera para os últimos inscritos.  

2. Descrição das Oficinas: 

2.1. Educação Infantil (Infantil 4): 

2.1.1. Coral Infantil Sol, Lá, Sinodal: A voz se aperfeiçoa, o gosto musical se modifica, mas o objetivo de um coro é, 
principalmente, reunir os colegas e amigos para fazer algo de que se gosta: CANTAR. O coral escolar é um momento de 
unir, em uma só atividade, inúmeras oportunidades de aprendizagem. Tendo como fio condutor a saúde vocal e a 
educação vocal, a atividade permite promover a auto-estima, a desinibição e a sociabilização. O coral escolar realiza, ao 
longo do ano, apresentações no Colégio e em outras instituições, como também participa de encontros de coros. 

 



 

3. Horários em que ocorrem as Oficinas e professores: 

 

Oficina Professor(a) Dia da  

semana 

Horário Local Nº mín./máx. de 
alunos 

Coral Infantil Prof
a.
 Claci  4

a
 feira 

MANHÃ: 

11h – 11h50min: Inf. 4, T 12, 13 (Claci) 
 
TARDE: 

14h15min – 15h05min: Inf. 4, T 11, 21 
(Claci) 
 

Sala 604 10/ - 

 

Cordialmente, 

 

 
                                       Ivan Renner                          Sonia Paz Pereira                        
                                           Diretor                         Coordenadora de Ensino                         
 

  

 
 
 
A Ficha de Inscrição e o Termo de Compromisso, abaixo, devem ser entregues juntos até o 
dia 12.03.2010, sexta-feira, à professora de seu filho/sua filha. 
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F I C H A  D E  I N S C R I Ç Ã O / P R O J E T O  O F I C I N A S  2 0 1 0  

Nome do(a) Aluno(a): ................................................................................................ Turma: ............ 

Deseja participar das seguintes Oficinas (escreva o nome das Oficinas por ordem de preferência): 

Nome da Oficina: _____________________________   

Observações: ....................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................................. 

 

T E R M O  D E  C O M P R O M I S S O / P R O J E T O  O F I C I N A S  2 0 1 0  

Comentário Explicativo: 

 
As despesas das oficinas serão por conta do Colégio Sinodal. O que se solicita é que os alunos 
façam as suas opções de maneira responsável. Para tal, caso houver a necessidade da 
desistência de alguém, que essa seja por motivo devidamente justificado e comprovado. Além do 
mais, o aluno desistente deverá encontrar um substituto que preencha sua vaga na oficina. 
Caso contrário, a desistência implica pagamento de R$ 30,00 mensais pelo tempo restante 
de duração da Oficina, valor esse que será cobrado no boleto da mensalidade. O termo de 
compromisso tem validade anual. Portanto, a cláusula que penaliza a desistência vale para 

qualquer um dos semestres.  
Caso o aluno opte em encerrar sua participação na Oficina ao final do 1º semestre, deverá 
comunicá-lo ao professor responsável, para que esse possa oficializar seu desligamento. 

O termo, em si: 

 

Como responsáveis pelo(a) aluno(a) .................................................................................................., 
da Turma ..........., estamos cientes de que a Oficina escolhida por ele(a) é gratuita e que o ônus 
que ele(a) terá é a responsabilidade de participar dela até o final do semestre ou, em caso de 
desistência, de encontrar um substituto que preencha sua vaga na Oficina. Caso contrário, o/a 
aluno/a aluna deverá assumir o pagamento de R$ 30,00 mensais pelo tempo restante de duração 
da Oficina, valor esse que será cobrado no boleto da mensalidade. A cláusula que penaliza a 
desistência vale para qualquer um dos semestres.  
 
 

São Leopoldo, 1º de março de 2010. 

 

 

Assinatura dos responsáveis 
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